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Edital  de Audiência Pública DVLI.022009 
 
A Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA MG, com sede na Rua Mar de 
Espanha nº.  525,  Bairro Santo Antônio,  Belo Hor izonte,  Minas Gerais,  torna públ ico que 
fará real izar ,  em atendimento ao disposto no ar t igo 39 da Lei  nº .  8.666/93 e al terações 
poster iores,  Audiência Públ ica para a real ização de Concorrência objet ivando à 
execução das obras e serv iços de ampl iação e melhor ias do s istema Rio Manso, etapas 
de 5m³ e 6m³ e construção da Centra l  Geradora Hidrelétr ica com capacidade de 
1.000kW, inc lu indo o correspondente fornecimento parc ia l  de mater ia is.  

Data: 27/11/2009  

 
Horário:  de 10:00 h às 12:00 h 
 
Endereço: Auditório da COPASA MG – Rua Mar de Espanha nº.  525,  Bair ro Santo 
Antônio,  Belo Hor izonte,  Minas Gerais.  
 
1.  Do Objetivo: 
 
Esclarecer a sociedade sobre os pr incipais aspectos do empreendimento,  obtendo 
subsídios adic ionais,  v isando apr imorar o procedimento l ic i tatór io.  
               
2.  Da Agenda da Audiência:  
 
Programação 
 
10:00 -  10:15 Registro de Presença e Ident i f icação  
10:15 -  10:30 Abertura pelo Presidente da Audiência e formação da Mesa Diretora 
10:30 -  11:00 Apresentação do empreendimento 
11:00 -  11:30 Respostas a pedidos de esclarecimentos,  mani festação oral  dos inscr i tos e 
le i tura de contr ibuições pela Mesa Diretora.  
11:30 -  12:00 Encerramento pelo Presidente da Audiência 
 
Obs. Os horár ios e a dinâmica da Audiência poderão ser modi f icados pelo Presidente,  
segundo a conveniência e o andamento da mesma,  sobretudo para at ingir  o seu objet ivo 
e o recebimento de contr ibuições.  
 
3.  Forma de part icipação: 

 
3.1.  A Audiência Públ ica será aberta a todos os interessados.  
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3.2.  As contr ibuições e/ou pedidos de esclarecimentos poderão ser encaminhados 
previamente,  com a devida ident i f icação do postulante,  até às 17 horas do dia 26 de 
novembro de 2009, no endereço eletrônico do setor  de l ic i tações da COPASA MG - 
dvl i@copasa.com.br ,  sem qualquer prejuízo à formulação de nova mani festação oral  ou 
escr i ta durante a audiência.  
 
3.3.  As inscr ições de interessados para mani festação oral  ou escr i ta serão recebidas 
apenas durante a real ização da Audiência Públ ica e encerram-se às 11:00 horas.  
 
3.4.  Cada inscr i to,  obedecendo à ordem de inscr ição,  d isporá de 5 (c inco) minutos para 
se mani festar  podendo reformular  ou complementar sua mani festação no tempo 
adic ional  de 02 (dois)  minutos.  Não serão permit idos apartes.  O Presidente e demais 
integrantes da Mesa Diretora poderão fazer perguntas aos inscr i tos para obtenção de 
esclarecimentos adic ionais,  eventualmente necessár ios.  
 
3.5.  O Presidente da Audiência poderá cassar a palavra quando o exposi tor  extrapolar  o 
tempo estabelecido,  bem como nos casos em que o tema abordado di fer i r  da matér ia em 
pauta.  
 
3.6.  As contr ibuições e/ou pedidos de esclarecimentos recebidos por escr i to serão 
apresentados durante a audiência,  na medida da disponibi l idade de tempo. Aqueles que 
não forem comentados f icarão disponibi l izados para consul ta junto ao setor  de 
l ic i tações da COPASA MG. 
 
3.7.  Quaisquer interessados,  inscr i tos ou não,  poderão t razer suas contr ibuições ao 
processo,  em face dos t rabalhos real izados na Audiência Públ ica,  desde que as 
encaminhe, até o f inal  da sessão e por escr i to,  ao Presidente da Mesa Diretora.  Estas 
contr ibuições serão aval iadas e constarão,  igualmente,  do Relatór io Circunstanciado da 
Audiência Públ ica,  que será disponibi l izado a todos os interessados junto ao setor  de 
l ic i tações da COPASA MG, em até 10 (dez) d ias úteis após a real ização da Audiência 
Públ ica.  
 
4.  Da formulação geral  das Contribuições e Pedidos de Esclarecimento: 

 
4.1.  As mani festações,  quando escr i tas,  deverão ser encaminhadas no id ioma 
português,  de forma concisa e objet iva,  com a devida ident i f icação do postulante.  
 
4.2.  As sol ic i tações de esclarecimentos sobre a matér ia formulada durante a audiência 
serão elucidadas quando de sua le i tura,  desde que o autor  ou seu representante tenha 
registrado sua part ic ipação.  
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4.3.  As respostas aos pedidos de esclarec imentos e a le i tura das contr ibuições 
ocorrerão na seguinte ordem:  
 
a)  manifestações encaminhadas previamente v ia e-mai l ;  
b)  manifestações orais,  desde que o postulante esteja inscr i to,  observando-se a ordem 

de inscr ição;  
c)  manifestações por escr i to,  apresentadas durante a audiência.  
 
4.4.  As mani festações orais e escr i tas serão registradas de forma a preservar a 
integr idade de seus conteúdos e serv i rão de subsídio ao apr imoramento do 
procedimento l ic i tatór io da COPASA MG.  
 
5.  Da Mesa Diretora: 

 
5.1.  A Audiência será const i tuída por uma Mesa Diretora e um Plenár io.  
 
5.2.  A Mesa Diretora será composta pelo Presidente,  pelo Secretár io,  por técnicos e por 
demais autor idades convidadas.  
 
5.3.  Ao Presidente compet i rá d i r imir  as questões de ordem e decid i r  conclusivamente 
sobre os procedimentos adotados na audiência.  Para assegurar o bom andamento dos 
t rabalhos,  poderá conceder e cassar a palavra,  a lém de determinar a ret i rada de 
pessoas que perturbarem a audiência.  
 
6.  Disposições Gerais:  

 
6.1.  Para faci l i tar  a real ização da Audiência Públ ica serão adotadas as medidas 
necessár ias para acesso ao ambiente e para part ic ipação dos interessados.  
 
6.2.  Serão coib idas as condutas desrespei tosas ou com o f im de protelar  ou desvir tuar o 
objet ivo da Audiência.   

 
Belo Hor izonte,  12 de novembro de 2.009.  

 
Mauríc io Gonçalves Soares 

Div isão de Lic i tações de Obras,  Serv iços e Mater ia is 
DVLI 


